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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 173/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues  
Data Início: 15/04/2021  
Data Fim: 15/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH       9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas, tendo 
em vista 02 pacientes com horário de atendimento as 07:00 horas e as 08:00 horas no HOMPAR.   
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de abril de 

dois mil e vinte e um (15/04/2021).  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 174/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 16/04/2021  
Data Fim: 16/04/2021 
Diária Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ambulância Renault/Master   Placas: AXJ    1G68 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta tendo em 
vista 01 paciente com horário de atendimento as 13:00 horas no ICL. 
 

            Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (16/04/2021).  
  

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 175/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  
Data Início: 16/04/2021  
Data Fim: 16/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandero   Placas: BCJ     3243 
Objetivo da Viagem: Buscar paciente de Radioterapia no ICL. 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (16/04/2021).  
  
 
 
 

     
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 176/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 19/04/2021  
Data Fim: 19/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Iveco   Placas: BDE     8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consulta, tendo 
em vista 02 pacientes com horário de atendimento as 08:00 horas no ICL e 01 paciente com horário de 
atendimento as 07:50 horas no HOFTALON. 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (19/04/2021).  
  

     
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 177/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 948/2021 
de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 
Data Início: 19/04/2021  
Data Fim: 20/04/2021 
Diária. Ref. Art. 3º Incisos I, IB e III. 
Valor Unitário: 825,00  
Valor Total: 825,00 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Camionete S10   Placas: BEY     8F99 
Objetivo da Viagem: Reunião com o Deputado Estadual Tercilio Turini, na capital do Estado, para fins de 
adesão e admissibilidade do Programa Paraná mais Cidades – 2021 e 2022 do Governo do Estado. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (19/04/2021).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 178/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues  
Data Início: 20/04/2021  
Data Fim: 20/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH       9049 
Objetivo da Viagem: Transportar 01(um) paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo 01 paciente com horário de atendimento as 08:00 horas na Clínica do dente e as 09:30 horas na 
Clínica do Olho.   
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (20/04/2021).  
  

     
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 179/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun  
Data Início: 20/04/2021  
Data Fim: 20/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandeiro    Placas: BCJ    3243 
Objetivo da Viagem: Transportar 01(um) paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo 01 paciente com horário de atendimento as 12:00 horas no H.U. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (20/04/2021).  
  

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021. 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2021, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 ARTEFATOS DE MADEIRA REGIS LTDA R$ 86.732,50 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                               Ariranha do Ivaí 20 de abril de 2021 . 
 
 
 
 
 

      
Joaquim Souza Silva 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

Dileusa Guedert Paulino 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 

Lucimar Pinto 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

Neilson Arruda 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

LEI Nº 957/2021 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021. 

  
   Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 96.441,29 
(Noventa e seis mil quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos) mediante as seguintes 
providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

  

09.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

09.001.15.451.1501.1081 Pavimentação e Manutenção de Vias Publicas   

282- 4.4.90.51.00.00– 1000 Obras e Instalações 96.441,29 

 TOTAL 96.441,29 

 TOTAL GERAL ............................................. 96.441,29 

  
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – SUPERÁVIT 

   
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA 

e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
  Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e um (22/04/2021). 

 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 96.441,29 

 TOTAL 96.441,29 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 22 de Abril de 2021. 

 

LEI Nº 958/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre adequação salarial dos cargos de Agente 
Comunitário de Saúde – ACS e Agente de Endemias e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 
 

Art. 1º. Fica adequado o piso salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde – 
ACS e Agente de Endemias – ACE do quadro de servidores do Município de Ariranha do Ivaí, com base 
no piso da categoria profissional, sob o fundamento da Lei Federal nº 13.708 de 14 de agosto de 2018, 
Art. 9º-A, inciso III, no valor de R$1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais).  

 
Art. 2º. Não serão alteradas as tabelas salariais constantes nos Anexos II da Lei 

343/2009. 
 
Art. 3º. O vencimento de nenhum servidor do quadro de pessoal do executivo poderá 

ultrapassar o teto máximo que é o valor do subsídio pago ao Prefeito Municipal. 
 
Art. 4º. Os efeitos financeiros serão a partir de 1º de abril de 2021.  
  
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e um (22/04/2021). 

 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito 
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